
Prefeitura Municipal de Encruzilhada - BA
SegundaFeira, 02 de Março de 2020  Edição nº 491

SUMÁRIO

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que

instituiu a estrutura de chaves públicas (ICP-Brasil) e encontra-se disponível no site www.encruzilhada.ba.gov.br no link

"Diário Oficial" podendo ser validada neste mesmo endereço eletrônico com a uti l ização do nº de autenticação que consta no

rodapé de cada uma das páginas.

Nº de autenticação: 2E8011 DAEA-D4C1 0DD50F-3080ADFC1 E-A8E403CE63

- DECRETO Nº 003 /2020: “Dispõe sobre a reintegração de servidores nos quadros
funcionais da Administração Direta”.

- DECRETO Nº 004/2020: “Exonera, a pedido, a Servidora Pública Municipal, ZILDA DE
SOUZA PENHA, do Cargo Efetivo de gari, lotado na Secretaria Municipal Obras e
Urbanismo”.

- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 01 /201 9.

- PORTARIA GP Nº 009/2020: "Exonera a pedido a servidora aposentada Tatiana Fernandes
Brito Alves e dá outras providências."

- AVISO DE LICITAÇÃO - MURAL - CONVITE Nº 001 /2020.

- ATO E ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01 3/2020.

- APOSTILAMENTO.



Nº de autenticação: 2E8011 DAEA-D4C1 0DD50F-3080ADFC1 E-A8E403CE63

SegundaFeira

02 de Março de 2020

Edição nº 491

Encruzilhada - BA

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

DECRETO Nº.003 /2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020.  

“Dispõe sobre a reintegração de servidores 
nos quadros funcionais da Administração 
Direta”. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no inciso VI do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a decisão judicial de concessão de liminar de reintegração 
funcional, proferida nos processos nº. 8000450-91.2019.805.0075, 8000402-
35.2019.805.0075 e 8000227-41.2019.805.0075.  

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Ficam reintegrados ao serviço público municipal, especificamente 
nos quadros da administração direta e até deliberação final nos processos 
judiciais acima epigrafados, as senhoras ISABEL ALVES DE SOUSA SILVA, 
MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS E VALDENICE LIMA SANTOS RIBAS. 
 
§ 1º. À reintegração dar-se-á no mesmo cargo para as quais as servidoras 
referidas foram concursadas, mantidas as devidas lotações. 
 
§ 2º. Em face das disposições constantes neste artigo, a Autoridade Municipal 
competente deverá dar exercício as servidoras assim que as mesmas 
apresentarem-se ao serviço, bem como proceder às anotações funcionais 
cabíveis. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 02 DE 
MARÇO DE 2020. 

 

 

______________________   _____________________ 
         Wekisley Teixeira Silva          Júlio César Sousa Rocha 
            Prefeito Municipal        Secretário de Administração 
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DECRETO Nº. 004/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020, 

 

“Exonera, a pedido, a Servidora Pública 
Municipal, ZILDA DE SOUZA PENHA, do 
Cargo Efetivo de gari, lotado na 
Secretaria Municipal Obras e 
Urbanismo”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, WEKISLEY TEIXEIRA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no inciso VI do 
artigo 73 da Lei Orgânica do Município  

CONSIDERANDO o teor do requerimento de Exoneração do Serviço 
Público protocolado pela Servidora Zilda de Souza Penha, no dia 28 de 
fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, da Lei Municipal nº. 599, de 
22 de abril de 1994, segundo o qual “a exoneração do cargo efetivo 
dar-se-á a pedido do funcionário ou de ofício.”  

DECRETA: 

Artigo 1º - Exonera, a pedido, a partir de 28 de fevereiro de 2020, a 
Servidora ZILDA DE SOUZA PENHA, matrícula 167, do cargo efetivo de 
GARI, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.  

Artigo 2º - Declara a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no artigo 35, inciso I, da Lei Municipal nº. 599/94, Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Encruzilhada. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos, a partir de 28 de fevereiro de 2020, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 02 DE 
MARÇO DE 2020. 

 
_____________________ 
Wekisley Teixeira Silva 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

  

 
 

1 
Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 / Bahia 

 
 

PORTARIA GP Nº 009/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

Exonera a pedido a servidora aposentada 

Tatiana Fernandes Brito Alves e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais conferidas pelos incisos VI e IX do art. 73 da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO requerimento anexo protocolado pela servidora qualificada abaixo, 

requerendo sua exoneração do serviço público municipal, em razão de 

aposentadoria por idade, concedida em 17.06.2019 com NB 1941288321 do INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social.    

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido a servidora Tatiana Fernandes Brito Alves – matrícula 09, a 

partir desta data, do cargo de Professor 40 h. Nível II, vinculada à Rede Municipal de 

Ensino. 

Parágrafo único. O Setor de Pessoal da Municipalidade excluirá da folha de 

pagamentos a servidora exonerada, a partir desta data, adotando as demais 

providências exigíveis ao caso.  

Art. 2º. Fica autorizado ao Setor de Contabilidade e de Pessoal da Municipalidade, a 

formalizar processo de pagamento de valores devidos de direitos indenizáveis e não 

usufruídos pela exonerada, quando em exercício do cargo público, para pagamento 

em forma a ser indicada.    

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA – BAHIA, em 02 de março de 

2020. 

 

WEKISLEY TEXEIRA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CLÉSIO SANTOS COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
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Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - MURAL 

CONVITE Nº 001/2020 
 
 
A Prefeitura Municipal de Encruzilhada - BA, torna público que realizará às 
09:00 h dia 12 de março de 2020, na sede da referida Prefeitura, situada à 
Praça Pedro Ferraz, 23 - Centro - Encruzilhada - Bahia - BA, Licitação Pública 
na modalidade de CARTA CONVITE Nº 001/2020, objetivando a Prestação de 
serviços de hora máquina 01 retroescavadeiras para melhorias, ampliação e 
construção de aguadas, tanques e pequenas barragens na Zona Rural do 
Município e limpeza do Rio Água Preta. 
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio 
magnético e impresso, do dia 02/03/2020 no endereço acima no horário das 
08:00 as 13:00h, até a véspera da Licitação na sala de reunião da Comissão. 
 
 
 
 
 
 

    Encruzilhada - Bahia - BA, 02 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
MARIA VITÓRIA ROCHA ALVES 

Presidente da CPL 
 
 
 

_______________________________________ 
WEKISLEY TEIXEIRA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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SUPRESSÃO LOTE 01, ITENS 01, 02, 03. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND. MARCA 

PREÇO 

TOTAL 

ITEM 

VALOR 

TOTAL 

2 Embalagem de aluminio - marmitex nº 05 cx c/100 80 CX WYDA R$ 24,77 R$ 1.981,60 

3 Embalagem de isopor - marmitez nº 08 cx c/50 80 CX WYDA R$ 26,01 R$ 2.080,80 

9 Prato descartáveis 15 cm - pact 10 und 350 Pacts COPOSCHIO R$ 2,76 R$ 966,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 5.028,40 

 
SUPRESSÃO LOTE 03, ITEN 02. 

 
LOTE 03 - HIGIENE PESSOAL 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND. MARCA 

PREÇO 

TOTAL ITEM 
VALOR TOTAL 

2 Papel higiênico 60 mts - 16x4 picotado 90 pacts PERSONAL R$ 108,57 R$ 9.771,30 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE 
  

R$ 9.771,30 

 
 

VALOR TOTAL DA SUPRESSÃO   R$ 15.885,42 
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ADITAMENTO LOTE 01, ITEM 4,5,6 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
PREÇO TOTAL 

ITEM 
VALOR TOTAL 

8 Prato descartáveis 23 cm - pact 10 und 224 Pacts COPOSCHIO R$ 6,69 R$ 1.498,56 

4 Copo descartáveis 200 ml - pact 100 und 33 CX MARATA R$ 84,68 R$ 2.794,44 

5 Copo descartáveis 300 ml - pact 100 und 15 CX MARATA R$ 109,54 R$ 1.644,06 

6 Copo descartáveis 50 ml - pact 100 und 20 CX MARATA R$ 109,08 R$ 2.181,60 

 
 

LOTE 03 – HITEM IGIENE PESSOAL 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND. MARCA 

PREÇO TOTAL 

ITEM 
VALOR TOTAL 

1 Papel higiênico 30 mts - 16x4 picotado 100 pacts 
CARINHO 

PLUS 
R$ 77,27 R$ 7.727,00 

3 Papel toalha 23x23 1000 und 130 pcts DESTAK R$ 12,18 R$ 1.583,00 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE 
  

R$ 9.300,00 

 
 
 

LOTE 05 - SACOS PARA LIXO 

 ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
PREÇO TOTAL 

ITEM 
VALOR TOTAL 

1 Saco para lixo (preto) 30 l 25x10 16 cx EMBALIXO R$ 49,53 R$ 792,48 

2 Saco para lixo (preto) 50 l 20x10 13 cx EMBALIXO R$ 50,56 R$ 657,28 

3 Saco pa lixo (preto) 100 l 20x5 24 cx EMBALIXO R$ 44,29 R$ 1.062,96 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE 
  

R$ 2.512,72 
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